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P A R E C E R 

TC-004430/989/16 

Prefeitura Municipal: Paulínia. 

Exercício: 2016. 

Prefeito: José Pavan Junior. 

Advogados: Maria Herminia Penteado Pacheco e Silva Moccia (OAB/SP nº 77.002), Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo (OAB/SP nº 
123.916), Augusto Neves Dal Pozzo (OAB/SP nº 174.392), Angélica Petian (OAB/SP nº 184.593), João Negrini Neto (OAB/SP nº 
234.092), Percival José Bariani Júnior (OAB/SP nº 252.566), Beatriz Neves Dal Pozzo (OAB/SP nº 300.646), Larissa Braga Macias 
Casares (OAB/SP nº 330.770), Nicole Tortorelli Esposito (OAB/SP nº 332.706), Manuella Filadoro Feiteiro Gonçalves (OAB/SP nº 
357.333), Andre Paulani Paschoa (OAB/SP nº 357.571), Andreia Gomes de Lima (OAB/SP nº 358.667), André Guimarães Silva 
(OAB/SP nº 375.567), Isabella Cristina Serra Negra Lofrano (OAB/SP nº 376.975), Diego Pimenta Barbosa (OAB/SP nº 398.348) e 
outros. 

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo. 

Fiscalização atual: UR-3 - DSF-I. 

 EFETIVADO ESTABELECIDO 

Ensino (Constituição Federal, artigo 212) 33,19% Mínimo = 25% 

Despesas com Profissionais do Magistério (ADCT da 

Constituição Federal, artigo 60, XII) 

100% Mínimo = 60% 

Utilização dos recursos do FUNDEB (artigo 21, §2°, da 

Lei Federal nº 11.494/07) 

 

100% 

Mínimo: 95% no 

exercício e 5% no 

1.º trimestre 

seguinte 

Saúde (ADCT da Constituição Federal, artigo 77, inciso 

III) 

22,09% Mínimo = 15% 

Despesas com pessoal (Lei de Responsabilidade 

Fiscal, artigo 20, III, “b”) 

51,52% Máximo = 54% 

Resultado da Execução Orçamentária  Déficit de 6,37% 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
 

ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 04 de dezembro de 2018, pelo voto 
dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, e Antonio Roque Citadini, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro Josué 
Romero, a E. Câmara, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, decidiu emitir parecer desfavorável à aprovação das 
contas da Prefeitura Municipal de Paulínia, exercício de 2016, ressalvando os atos pendentes de apreciação por esta Corte de 
Contas, com determinação à Fiscalização. 
Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem, com recomendações, alertas e determinações, 
relacionados no voto do Relator, juntado aos autos. 
Determinou, ainda, a remessa imediata do relatório da fiscalização e deste parecer ao Ministério Público Estadual, tendo em vista 
as despesas aparentemente ilegais registradas no item 2.5.3 deste parecer, para adoção de medidas de sua alçada. 
Determinou, também, a abertura de autos próprios para verificação das despesas com a empresa Construtora Mello de Azevedo 
S/A (caso ainda não tenha sido instaurado), e de autos apartados para apuração dos valores pagos a maior aos Agentes Políticos 
do Município (item 2.4.3) e averiguação das desapropriações realizadas em 2016.  
 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas – João Paulo Giordano Fontes. 
 
Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos interessados, em Cartório. 
 

   Publique-se. 

 
   São Paulo, 13 de dezembro de 2018. 
                                                                                                              

 

 

 

                             ANTONIO ROQUE CITADINI  - PRESIDENTE 

 

 

 

 

                             DIMAS RAMALHO – RELATOR                                                              


